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ANEXO III

MINUTA     DO     TERMO     DE     CONTRATO      

MINUTA DO CONTRATO Nº     /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026

(Processo Administrativo n° 12/2026)

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, situada à Rua Manaus, 172 – Bairro Vila 

Moema, Tubarão/SC, neste ato representada pelo Secretário Carlos Eduardo Zamparetti da Silva, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a).................................................................................... ,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na...........................................,

doravante designado CONTRATADO, neste ato, representado(a) por.........................................(nome

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 12/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais  legislação  aplicável,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do 

Pregão Eletrônico nº 03/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de uniformes e equipamentos esportivos 

para os atletas das modalidades de surf  e  jiu-jitsu,  integrantes do Projeto Entre  nessa 

Onda: Surf e Jiu-Jitsu, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:       

LOTE 1 – UNIFORMES DE JIU-JITSU

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
CATMAT

QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA

1 Jaqueta 
cortavento

463321 81 R$138,96 R$ 11.255,76 Jaqueta corta-vento na 
cor  marinho, 
personalizada  para 
atletas  de  jiu-jitsu, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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confeccionada  em 
material  corta-vento 
com  proteção  contra 
vento  e  resistência  à 
água  (repelente 
superficial), 
composição 
preferencial  em 
poliéster  com 
tratamento 
hidrorrepelente, 
gramatura  mínima  de 
80  g/m².  Fechamento 
frontal  com  zíper  de 
qualidade, 
acompanhado de capa 
de  proteção.  Sem 
forro.  Punhos  com 
elástico  ou  velcro, 
barra  com  regulagem 
por  cordão  elástico. 
No  mínimo  2  bolsos 
laterais  com 
fechamento  por  zíper. 
Costuras  duplas  ou 
overloque  nas  áreas 
de  maior  tensão. 
Personalização  com 
as logomarcas do PIE 
e FME por técnica de 
alta  durabilidade  (silk-
screen,  sublimação, 
transfer  ou  bordado), 
resistente  a  lavagens 
e  exposição  solar. 
Grade  de  tamanhos 
PP, P, M, G, GG e XG, 
conforme  relação 
nominal  a  ser 
fornecida  pela 
Fundação de Esporte. 
Apresentação de peça 
piloto obrigatória.

2 Camiseta dry fit 480883 80 R$ 49,46 R$ 3.956,80 Camiseta  na  cor 
marinho, 
confeccionada  em 
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100%  poliéster  ou 
malha  de  alto 
desempenho  tipo  dry 
fit,  com tecnologia  de 
secagem  rápida, 
respirabilidade  e 
controle  de  odor. 
Gramatura  mínima  de 
125 g/m². Proteção UV 
mínima  de  50+. 
Modelagem  esportiva, 
gola  careca  ou 
redonda  em  ribana, 
mangas  curtas, 
costura  dupla  ou 
overloque. 
Personalização  com 
as logomarcas do PIE 
e FME por técnica de 
alta  durabilidade, 
resistente  a  lavagens 
e  exposição  solar. 
Grade  de  tamanhos 
PP, P, M, G, GG e XG, 
conforme  relação 
nominal  a  ser 
fornecida  pela 
Fundação de Esporte. 
Apresentação de peça 
piloto obrigatória.

SUBTOTAL R$ 15.212,56

LOTE 2 – EQUIPAMENTOS DE SURF

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
CATMAT

QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA

1 Prancha de surf 349554 14 R$ 
2.930,00

R$ 41.020,00 Prancha  de  surf  de 
alto  rendimento, 
modelo  performance 
shortboard,  adequada 
ao  nível  técnico  dos 
atletas.  Núcleo  em 
espuma  de  PU  ou 
EPS  de  alta 
densidade.  Resina  de 
alto  desempenho 
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(poliéster  ou  epóxi). 
Laminação  do  fundo 
com 1 camada de fibra 
de  vidro  4OZ 
americana importada e 
do  deck  com  2 
camadas  de  fibra  de 
vidro  4OZ  americana 
importada,  com 
reforço  adicional  na 
rabeta.  Sistema  de 
quilhas  removível 
(FCS  II  ou  Future), 
acompanhado  de  1 
jogo  de  quilhas 
compatível com o nível 
de  competição. 
Acabamento  dos  rails 
sem  rebarbas, 
superfície  lisa,  sem 
bolhas  ou 
imperfeições.  Sem 
pintura,  já  adesivada 
com  os 
patrocinadores. 
Dimensões adequadas 
ao  biotipo  e  peso  de 
cada  atleta,  conforme 
especificações  a 
serem fornecidas pela 
Fundação  de  Esporte 
no  momento  da 
emissão da ordem de 
compra.  Fornecimento 
obrigatório  em  bag 
protetor 
individual.Obrigatória 
apresentação  de  uma 
prancha  com  tais 
carcterísticas  como 
piloto.

2 Roupa de 
borracha 
(wetsuit)

329821 7 R$ 
2.166,46

R$ 15.165,26 Wetsuit  de  alta 
performance para surf, 
modelo  full  suit 
(mangas  compridas  e 
pernas  longas), 
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espessura  3/2mm, 
confeccionado  em 
neoprene  de  alta 
qualidade  com  forro 
interno  térmico  que 
proporcione conforto e 
isolamento.  Costuras 
coladas  e  cegas 
(GBS)  em  todas  as 
regiões.  Sistema  de 
fechamento zip free ou 
chest zip, com aba de 
proteção.  Modelagem 
anatômica  que 
proporcione  ajuste 
confortável  sem 
restringir  movimentos. 
Personalização  com 
as logomarcas do PIE 
e  FME  por  técnica 
compatível  com 
neoprene, resistente à 
água  salgada  e 
exposição  solar. 
Tamanhos  adequados 
aos  biotipos  dos 
atletas,  conforme 
relação nominal  a  ser 
fornecida  pela 
Fundação de Esporte. 
Apresentação de peça 
piloto obrigatória.

SUBTOTAL R$56.185,26 

TOTAL GERAL  R$ 71.397,82

                                                          
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde que comprovada 

a vantagem para a Administração, mantidas as condições pactuadas e mediante formalização por 

termo aditivo, observados os limites e requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,  permitida a 

negociação  com  o  CONTRATADO,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos  seguintes 

requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza comum;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação;

2.3.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;

e

2.3.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 

federal (Cadin).

  

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e  condições de conclusão,  entrega,  observação e  recebimento  do  objeto  constam no 

Termo de Referência, anexo ao edital.

3.2 DA FISCALIZAÇÃO

3.2.1 O servidor responsável pela fiscalização do contrato deverá acompanhar e verificar o 

cumprimento integral  das cláusulas contratuais,  certificando a exatidão do valor  a ser pago e 

garantindo a conformidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O    valor    total    da    contratação    é    de    R$    .…………… 

( ..........................................................................).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro  e  outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.  As  regras  acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  aquelas  definidas  no  Termo  de 

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8 Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9 Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11 Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13 Comunicar  o  CONTRATADO na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;

8.4 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.5 Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações, 

apresentem  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pelo  CONTRATADO,  das  normas  de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado;

8.6 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.7 Exigir  do  CONTRATADO  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

8.7.1 "As built", elaborado pelo responsável por sua execução;

8.7.2 Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

8.7.3 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

8.8 Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.8.1 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.9.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado;

8.9.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO;

8.9.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.9.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; e

8.9.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor 

correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes 

documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais e as demais 

previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.7. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada  a  urgência  da  situação, 

qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros;

9.9. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir  o  que dispõe integralmente o Edital  e  seus anexos,  incluindo os prazos e os 

procedimentos a serem adotados na execução da obra.

9.11 Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à 

CONTRATADA, exigidos neste Termo.

9.12 Não transferir a outrem todo o objeto do contrato.

9.13 Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas com pessoal, transportes, 

equipamentos e manutenção.

9.14 Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual e/ou coletivo 

previstos em lei, bem como as instruções básicas de utilização, visando ao seu correto manuseio, 

com vistas à segurança do trabalho.

9.15 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem ao 

patrimônio  do  CONTRATANTE  ou  a  terceiros  durante  a  permanência  no  local  de  trabalho, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.

9.16 A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objetos do Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às

legislações federal,  estadual e municipal,  bem como, a quaisquer ordens ou determinação do 

Poder Público.

9.17 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
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fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado.

9.18 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços.

9.19 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente.

9.20 Manter  seus  funcionários,  quando  da  execução  dos  serviços  objetos  do  contrato, 

identificados  por  crachá  e  uniformizados,  quando  em  trabalho,  sujeitos  às  normas  de 

funcionamento  do CONTRATANTE,  devendo substituir  imediatamente  qualquer  um deles que 

demonstre incapacidade técnica, seja considerado inconveniente à boa ordem, não observe as 

normas internas (segurança, disciplina) do CONTRATANTE ou impeça a ação da fiscalização.

9.21 Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação 

específica  de  acidentes  do  trabalho,  quando  vítimas  seus  empregados  no  desempenho  dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE.

9.22 Indicar um preposto (informando número de telefone para contato), sendo, de preferência, o 

responsável técnico, o qual será o responsável pela fiel execução do contrato.

9.23 Reparar erros ou vícios construtivos ou executivos num prazo não superior a 15 (quinze) dias 

da comunicação do Município de Tubarão, sem qualquer ônus adicional.

9.24 Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) das obras, se for o caso.

9.25 Manter um Engenheiro Civil nas obras, que faça parte do corpo técnico da empresa, em 

tempo integral, durante a vigência desse instrumento, se for o caso.

9.26 Manter,  durante  toda  a  execução  do  serviço,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.9.27 Realizar as 

medições conforme Cronograma Físico-Financeiro, se for o caso.

9.27 Manter atualizado Diário de Obra, o qual deverá ser apresentado, conjuntamente, com as 

medições, se for o caso.

9.28 Realizar a matrícula das obras nos órgãos que se fizerem necessários, se for o caso.
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9.29 Em tudo agir para o bom andamento e fiel execução da obra, obedecendo ao disposto no 

Projeto  de  Engenharia,  neste  Termo  de  Referência,  Estudo  Técnico  Preliminar  e  Edital 

pertinentes, se for o caso.

9.30 Contatar com o Setor de Engenharia desta Prefeitura Municipal, antes de iniciar os serviços, 

no sentido de acertar os detalhes da execução, se for o caso.

9.31 Apresentar  em  até  7  (sete)  dias,  após  a  assinatura  do  contrato,  a  Anotação  de 

Responsabilidade Técnica - ART, quitada, do técnico de nível superior responsável pela execução 

das obras, e a Placa fixada na obra conforme orientação da fiscalização, se for o caso.

9.32 Manter na obra um profissional de nível superior, da área de engenharia, em tempo integral,  

bem como uma equipe de operários na quantidade necessária ao cumprimento do cronograma 

físico  proposto,  além de um mestre  de  obra  de  comprovada experiência,  todos devidamente 

qualificados, se for o caso.

9.33 Assumir  responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,  pelo 

fornecimento  de  equipamentos,  materiais,  mão  de  obra,  assim  como  pelo  cumprimento  dos 

elementos  técnicos  recebidos,  bem como quaisquer  danos  decorrentes  da  realização  destes 

serviços causados à Prefeitura ou a terceiros.

9.34 Facilitar  todas  as  atividades  de  fiscalização  dos  serviços,  fornecendo  as  informações  e 

demais elementos necessários.

9.35 Retirar  dentro  de  72  (setenta  e  duas)  horas  corridas,  após  receber  a  notificação,  todo 

material rejeitado pela fiscalização, desmanchar e refazer imediatamente, por sua conta, o serviço 

que não for aceito, mantendo a obra limpa diariamente, se for o caso.

9.36 Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança, saúde e higiene de trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou 
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por qualquer motivo, permanecerem na obra, se for o caso.

9.37 Responder pela vigilância e segurança da obra, bem como dos materiais e equipamentos, 

ficando os mesmos de responsabilidade da Prefeitura após a entrega definitiva da obra, se for o 

caso.

  
9.38 Providenciar  às suas custas a realização de todos os ensaios,  verificações e provas de 

materiais  fornecidos  e  de  serviços  executados,  bem  como  os  reparos  que  se  tornarem 

necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições, em material igual ou 

superior ao especificado.

9.39 Providenciar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o registro da 

obra no INSS, se for o caso, apresentando para a fiscalização o comprovante da matrícula da 

obra, se for o caso.

9.40 Arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do contrato e seus aditivos se 

ocorrerem.

9.41 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  devendo 

comunicar  à  Administração,  imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa  comprometer  a 

manutenção da obra, se for o caso.

9.42 Concluída as obras, apresentar os desenhos (projetos) atualizados – “as built” – de qualquer 

elemento ou instalação da obra que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer 

dos trabalhos, se for o caso.

9.43 Cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto.

9.44 Comunicar à contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
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da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 

comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei     nº     13.709,     de     14 de agosto     de     2018 (LGPD)  , quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 

permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser  informada no prazo de 5 (cinco)  dias úteis  sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, em razão da natureza do objeto e do valor estimado da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

CONTRATUAL

13.1. Fixa-se o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento contratual.

13.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.

13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos     138     e     139   da mesma Lei.

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido do(a)(s):

  
 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 Indenizações e multas.

13.8. O contratante poderá ainda:

13.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.9. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 

indenizatório (art. 131,     caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém vínculo  de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14.1. A  dotação  orçamentária  da  presente  contratação  é  3.3.90.1.703.7000.1359  –  aplicações 

diretas,  vinculada ao Projeto  Entre  nessa Onda:  Surf  e  Jiu-Jitsu,  proveniente  do Programa de 

Incentivo  ao  Esporte  (PIE)  do  Governo  do  Estado  de  Santa  Catarina,  devendo  constar 

expressamente no instrumento convocatório e no contrato, em conformidade com o art. 18, caput, 

da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.         136         da         Lei         nº         14.133,         de      

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.     94     da     Lei     14.133,     de 2021  , bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n  . 12.527, de 2011  , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelas partes contratantes.

Tubarão/SC,      de                 de 202_.

Carlos Eduardo Zamparetti da Silva Contratada 

Presidente da Fundação Representante legal

Municipal de Esportes

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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